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Análise de Reequilíbrio Econômico-Financeiro/cancelamento nº 38/2021-
Apostilamento 
 
Referência: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica Básica, Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência e Medicamentos para o atendimento de demandas 
judiciais.  
Pregão Presencial nº: 08/2020  
Processo: 59/2020  
Contratadas: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
            INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
 MEDILAR IMP. E DIST. DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES  

 
 

Trata-se de pedidos de cancelamentos feitos pelas empresas referente ao 

processo nº 59/2020, Pregão Presencial 08/2020.  

A SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA requer o cancelamento do item 56-

Dexametasona 4mg/ml.  

A DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o cancelamento do 

item  102- Isossorbida 40 mg. 

A empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA do item 137- 

Nimesulida 100 mg.  

E a MEDILAR IMP. E DIST. DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES pleiteia o 

cancelamento do item 136- Nifedipino 20mg.  

Verifica-se que todas as empresas arguiram a impossibilidade de entregar os 

fármacos diante do desabastecimento dos laboratórios ainda em razão da pandemia da 

COVID-19.  

É sabido que a partir da formalização do ajuste, rege o princípio da pacta sunt 

servanda, impondo às partes a fiel observância sob pena de consequências para o 

descumprimento.  

A rigor, apenas a superveniência de eventos para os quais a parte não houver 

concorrido e que não puderem ser evitados poderão desonerá-la de sua obrigação, 

evitando a aplicação das penalidades previstas. 

Neste viés, é de bom senso analisar o caso com a sua respectiva peculiaridade. Em 

análise técnica do fiscal houve a manifestação favorável pelo cancelamento dos itens 

indicados sem apontamentos de prejuízo para a Administração Pública.  

Assim, pela análise detida dos documentos acostados junto ao pedido de 

cancelamento bem como o parecer técnico, os requerimentos merecem prosperar. 



    

 

 

 

 Página 2 de 3 
_____________________________________________________________________________________________ 

Fone/Fax: (49) 3233-6400 -   www.saojoaquim.sc.gov.br - CNPJ: 82.561.093/0001-98 

Praça João Ribeiro, 01 -Centro  -  Cx. Postal 11  -  CEP: 88600-000  -  São Joaquim  -  Santa Catarina 

 

 

Prefeitura de São Joaquim/SC 

Capital Nacional da Maçã 

Capital Catarinense de Vinhos Finos de Altitude 

 

  Isso porque, verifica-se que as empresas peticionantes acostaram declarações dos 

laboratórios fabricantes afirmando as dificuldades em produzir e entregar os fármacos 

sem previsão de regularizar a situação.  

Diante dos argumentos invocados pelas contratadas, assim como os motivos que 

trouxeram para embasar os seus respectivos pleitos, e, atendendo ao princípio da 

Razoabilidade, após análise detida, manifesto-me pelo deferimento dos pedidos de 

CANCELAMENTO dos itens 56-Dexametasona 4mg/ml feito pela SOMA/SC PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA;  item  102- Isossorbida 40 mg feito pela DIMASTER COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; item 137- Nimesulida 100 mg pela empresa 

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e  item 136- Nifedipino 20mg pela 

MEDILAR IMP. E DIST. DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES.  

Remeta-se à autoridade competente – Senhor Prefeito-, a fim de expressar o seu 

entendimento para a devida execução do processo/contrato. 

S.M.J, é o parecer.    

     
São Joaquim-SC, 26 de julho de 2021. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 






































































































































